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Conselho de Ministros:
Dcreto-Lei n," 212011:

Estabelece o regime jurídico das condições relativas à centrara-
Ç40 de cid~ãO$ de nacionalidade estnlgeira para li presta-
ção de .serviços n:l FunçlW Pllblica moçambicanl e nvoga
o Decreto-Lei n." 17nS, de 9 de Outubro...••......••.......••.... ~..~~..

CONSELHO DE MINISTROS
Oeçreto-LeJ n.~212011

de 19 dB OutuOro

Havendo necessidade de redefinir o regime jurf fíco
das condições em que os cidadãos de nacionalidade estrani~eira
podem ser contratados pura prestação de serviços na FU:lÇão
Pública e dadas as exígêocías do Delualquadro de desenvo\vjrremo
jurídico. econõmteo e social do país. o Conselho de Ministros ao
abrigo do disposto noartigo 1 da Lei n. o 1212011, de 21 de Julho,
d«:rela:

f_)
O presente Decrelo~Lei visa est.1belecero regime! jurídico dus

condições relativas à contratação de cidadãos de nadonali-iade
estrangeira para a prestação di: serviços na Funçílo Pública
lIlOIjamblcana.

ARTIGO 2

~"_l
1. O presente Decreto-Lei é aplicado aos cidadãm de

nacionaJidade estrangeira que exercem actividades reJy.llmeladas
na Função Publica, no mbilo da implementação dos Acordos
de Cooperação incluindo os contratos de Prestação de servíços
celebrados a lftulo individual.

2. FICam porém. fora do âmbito do presente Decreto-Lei os
casos decorrentes da implementação de projectosespecitlcos.
estabelecidos no âmbito de Acordos de Cooperação.

ARnGO 3

(Condlç6 •• de contrataião)
1. A vinculação decidadãos de nacionalidade estrangeira para

o ~erdcio de actividades na Função Pública. é feita mediante
contrato de presraçêc de serviços por tempo determinado, pelo
período até 5 anos, podendo ser renovado por uma única vez
por igual perroco •.mediante li. avaliação do seu desempenho e
necessidade do serviço.

2. Excepcionalmente. por imperiosa e justificada necessidade
de serviço; a entidade COOUatantl:pode. caso a caso, prorrogar a
duração do ~ntnllo "referido no nümero anterior por um período
suoíementer até 5 anos.

3. As cláusulas estabelecidas nos contratos de prestação de
serviços devem regular a actividade do contratado e as condições
específicas do trabalho.

4. Independentemente da sua renovação. o contrato de
prestação de serviços docidedão de nacionalidade estrangeira não
se converte em contrato por tempo indeterminado e em nenhuma
circunstância confere ao Contratado li qualidade de runcionério
00_.

5. Os cidadãos de nacionalidade estrangeira a connarar nos
termos do n. o l doartígo 2 do presente Decreto-Lei devem enviar
à parte contratante, para quccsta 8C pronuecíeaneada sua enuada
no país e da celebração do contraio, os seguintes documentos:

a) Fo~ja.do Passaporte;
") Declaração que: atesta não ter antecedentes criminais;
c) Declarnçãode Aptid:loFísica e Mental;
d) Certificado de Habilitações Literárias do último grau

adquirido; e
e) Curriculu1H Vitae.

6. Para efeitos do visto do Tnõunal Administrativo, o contratado
deve juntar ainda a fotoo:õpi.:l autenticada do Passaporte e li

Certidão de Equivallmcia 'emitida pelo Ministério da Educação.

ARTKlO 4

(ConlleYdo do conwIoJ

O contraio de prestação de serviços. datado e aS31ru1do
pelas partes contratantes deve, entre outras, conter as seguintes
di usulas:

a) Identificação das partes;
b) Objecto do contrato:
c) Local de trabalho;
d) Duração do COntr3to";
e) Direitos e obrigações das partes;
J) Remuneração, forma de pagamento e fonte de

ünanclemeeo.

AR.TI(;O 5

(Direitode~)

I. A contratação de cidadãos de nacionalidade estrangeira
para a prestação de serviços 113 Função Públic3. só pede ter
lugar quando comprovada )X)rcooc~so:PÚblico a inexistência de
quadros nacionais: cem qualificações e experiência pro6ss:ion~1
requeridas ou quando o seu numere seja insuficíenle.

2.Excepcionalmenté. com fundamento na urgente necessidade
de, serviço declarada .por um membro do governo, pude li

conearaçêo prescindir do concurso público.
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ARTIGO 6
ARTIGO 11

(Res'Im& de excJusJvldadll e sanções)

1. Os contratos de prestação de servlçoscelebrados nu, termos
do presente Decreto-Lei, são de regime de ccupeção exclusiva,
sendo inrerdilo O exercício de qualquer furql3 de acrividads
privada ou aceitação de remunerações' para além das que forem
estabelecidas pela legislação em vigor para oregimc de ocupação
eeclusiva, exceptuando o exercício de actividades de docência
e pesquisa nas instituições do Estado, mediante solicitaçiio da
entidade interessada e anuência da enlidade eontrntartte.

2. A violação do disposto no número anterior 6 susceptível de
responsabilidade disciplinar.

]. As medidas disciplinares" nos termos do presente Decreto-Lei
podem resultar na aplicação de sanções que podem ser cc multa
que vai de cinco a dez salários do seu vencimento. graduada em
função da gravidade da infiacçãnernu reincidência, ou a escisão
imediata do conrraro.

ARTIGO 7

(Remuneração)

I. As remunerações e demais regalias defrnlqas pela e-ntidade
contratante, mediante parecer favorável do Minisro que
superintende a área das Finanças, devem constar do próprio
contrato.

2. As remunerações pagas !lOScidadãos de nacior.ulidade
estrangeira na Função Pública devem ser fixadas em moeda
nacional, salvo se os Acordos de Cooperação estabe ecerem
moeda diferente.

3. A remuneração dos contratos individuais celebrado! fera do
âmbito dos Acordos de Cooperação segue o regime estabelecido
pelo Sistema de Carreiras c Remuneração em vigor na Função
Pública.

ARTIUO 8

(F'm:aliDÇio prévia)

Os contratos de prestação de serviços ceJébrados COmcidadãos
de nacionalidade estrangeiraoos termos do presente Decreto. Lei
estão sujeitO$ li fiscalização prévia do Tribunal Admmb.tranvc,
porém, beneficiam da urgeníeconveniêneia de serviço, nos termos
estabelecidos em legislação específica.

ARnoo 9

(Competência para celllbraç60 de contratos)
Compete aos dirigentes dos órgãos centrais, provireis is e aos

titulares das ínatituições dotadas de autonomia administrativa
e flnanceira celebrar os contratos de prestação de servi~o$ nos
termos do presente Decreto-Lei.

ARTIGO lO

(Encargos cio contrlllto)

Os encargos com os ccnnaros de cidadãos de nacior alidade
estrangeira na. Funçio Pública, são suportados pela respectiva
verba de fundo de ealãrios, inscrita no Orçumento do Estado,
doações, receitas próprias ou consignadas das institciçôes da
Administraçiio Pública dotadas de autonomia adrninistratlva e
financeira, salvo se os Acordos de Cooperação esrnbeiecerem
IOrm3 diferente.

(GestIa IIavaliaçlo dos eQIItriltaaas)

1, A'gestão dos processos, o exerclcío do poder disciplinar e
a avaliação do desempenho dos contratados são da comperêncía
dos respectivas órgaos onde estiverem afectos.

2. A avaliação de desempenho dos cidadãos de nacionalidade
estrangeira contratados é feita nos termos previstos pelo
Sistema de Gcslão de Desempenho na Administração Pública
e, subsidiariamenre, pelo regime estabelecido pelos Acordos de
Coopéraçãn.

ARTIGOl~

(Reseida)

1. A rescisão consiste na cessação unilateral ou bilateral do
conrmro antes da dera prevtsta para o seu ténnioo podendo revestir
as seguintes formas:

a) Acordo mútuo;
b) Acto unilateral do dirigente do respectivo serviço

ou organismo, com fundamento em justa causa
comprovada cm processo disciplinar;

c) Pedido do contratado, devidamente fundamentado em
justa causa.

2. Entende-se por justa causa, como fundamento de
rescisão por parte do Estado, qualquer motivo que constitua
infracção .disciphnur nos termos gerais, ou ainda ii mani festa
incompetência do contratado apurado em processo de avaliação
de desempenho.

3. A rescisão do contrato é da competência das entidades
referidas no ertlgo 9 do presente Decreto-Lei.

ARTIGO 13

(ClsposiÇões rmei:5l)

1. Para efeitos de cadastro. as instituições contratantes devem
registar os cidadãos de nacionalidaile estrangeira contratados no
âmbito do Sistema Elcctr6nico de Pessoal (e-Sipj.

2. As relações de trabalho com cidadãos de nacionalidade
Io:sl:rangeiraestabek.-cidas nos termos do presente Decreto-Lei,
em tudo. que estiver omisso são aplicáveis subsidiariamente, as
disposições relattvcs aos deveres gerais éos funcionários c agentes
do Estado, previstas no Estatuto Geral dos Funcionários e Agentes
do Estado e demais legislação aplicável.

3. No lICtode renovação dos cornratos de prestação de serviços
celebrados ao abrigo do Decreto-Ler n," 17n5, de 9 de Outubro,
aplica-se o disposto no n. o 5 do artigo 3 do presente diploma.

iIJmGo 14,-)
É revogado o Decreto-Lei n." 1'7175,de 9 de Outubro.

Aprovado pelo Conselho de Ministros aos, 30 de Agosto
aezou.

Publique-se.
O Presidente da República, ARM"A..'IDO E~íL10 GUEIlUZA.

Preço - 2,35 MT

TMPRENsÀ NACIONAl. [)l, MoçAMRIQllP..F..l'
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